
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000086/2021  
Processo:  9001-00 2021
  
  

Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Cido  Reis, que "Dispõe sobre
denominação de logradouro público."

Verifica-se que a matéria está afeta à competência desta Comissão de Legislação, Justiça
e Redação e ao analisarmos, verifica-se que não existe qualquer vício de iniciativa na proposição,
considerando não se tratar de matéria privativa do Chefe do Poder Executivo. No mesmo sentido, o
projeto de lei está em consonância com o artigo 30, inciso I da Constituição Federal, que reconhece a
legitimidade dos municípios em legislar assuntos de interesse local.

Acrescenta-se ainda que o autor cuidou de apresentar os pareceres técnicos dos órgãos
da Prefeitura, indicando a viabilidade da denominação do logradouro, bem como os documentos do
homenageado. No que se refere ao mérito justifica que a solicitação partiu dos moradores da
localidade, que reconhecem o homenageado como um lider comunitário.

Isto posto, opino pela legalidade e constitucionalidade do projeto, liberando-o para que
siga o seu regular trâmite regimental.

Palácio Barbosa Lima, 24 de maio de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P204250

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2021-05-24T09:52:24-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




